
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.280, de 02 de setembro de 2015. 

Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 3.218, de 27 de 
dezembro de 2001, que instituiu o Código de Normas e 
Posturas do Município de Taquaritinga, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
4.280/2015: 

. 

Art. 1º. Fica revogado o art. 443-B da Lei Municipal nº 3.218, de 27 de dezembro 
de 2001, que instituiu o Código de Normas e Posturas do Municipio de Taquaritinga, e 
dá outras providências. 

Art. 2 • •  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de setembro de 2015. 

Dr. Fulvio zy{pani 
Prefeito 't
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